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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

Processo Administrativo SEI nº  
 

 
DISPENSA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), DE ACORDO COM A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/SEGES/2023 (art. 3º, § único, inciso I a) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de chaveiro, compreendendo 
o fornecimento, instalações e consertos de chaves e fechaduras para atender as necessidades 
desta Secretaria Municipal da Fazenda, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
1.1.1. Especificação detalhada do objeto:  

Abertura de armário, gaveta ou gaveteiro 25 
Abertura de cofre 3 

Abertura de fechadura comum 6 
Abertura de fechadura tetra 6 

Abertura de fechadura Pantográfica de armário 25 
Cópia de chave para armário, gaveta ou gaveteiro 25 

Cópia de chave simples 20 
Cópia de chave escamoteável (dobrável) 20 

Cópia de chave tetra 8 
Cópia de chave Pantográfica para Armário 20 

Confecção de chave para Armário, Gaveta e Gaveteiro 20 
Confecção de chave Simples para Porta 15 

Confecção de chave tetra para Porta 6 
Confecção de chave Pantográfica para Armário 20 

Conserto de Fechadura de chave Pantográfica para Armário 8 
Conserto de Fechadura simples para porta 6 

Fornecimento de Miolo para armário de Chave Pantográfica 15 
Fornecimento de Miolo para armário, Gaveta e Gaveteiro 15 

Fornecimento de Cadeado 40mm com 02 Chaves 5 
Fornecimento e Instalação de Fechadura Lateral Tetra 6 

Substituição de Segredo de Cofre 5 
Fornecimento de fechadura Pado completa 2 

Conserto de fechadura para porta 5 
 

1.2. As quantidades estimadas não implicam obrigatoriedade a contratação pela Secretaria Municipal 
da Fazenda durante a vigência do contrato, servindo apenas como referencial para elaboração 
das propostas aos licitantes. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação de atendimento 
para demandas de chaveiro é útil, essencial e necessário para as logísticas serem 
atendidas com boa qualidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a 
natureza dos serviços. 

1.4. A minuta do termo de contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta, 
oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, b da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A contratação dos serviços de chaveiro justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade 
das atividades administrativas e a integridade das instalações da Secretaria Municipal da Fazenda. 
Considerando o elevado número de salas, gabinetes, arquivos e mobiliários que dependem de 
sistemas de chaves e fechaduras para controle de acesso, é imprescindível garantir a pronta 
reposição ou manutenção desses dispositivos sempre que ocorrerem situações como perda, 
extravio ou quebra. A indisponibilidade de acesso imediato a determinados ambientes pode 
comprometer o funcionamento regular das unidades administrativas, gerar atrasos em atividades 
essenciais e colocar em risco a segurança física de documentos, equipamentos e bens públicos 
sob guarda da Secretaria. A ausência de pronta solução pode ainda resultar em medidas 
improvisadas, como arrombamentos, que além de gerar custos adicionais de reparo, expõem o 
patrimônio público a maiores riscos. Nesse sentido, a contratação visa prover suporte técnico 
especializado, com atendimento programado e emergencial, de modo a assegurar a preservação 
do patrimônio público, a proteção de informações sigilosas e a manutenção da segurança das 
dependências físicas do órgão. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, c ) 

3.1. O objeto da contratação possui ciclo de vida prolongado, estimado em, no mínimo, 3 (três) anos, 
considerando que o uso recorrente de fechaduras e chaves não compromete, de forma 
significativa, sua durabilidade e funcionalidade. A contratação inclui o fornecimento e instalação 
de novas fechaduras, a manutenção corretiva das já existentes, bem como a substituição das que 
apresentarem desgaste irreversível, quebra ou qualquer defeito que inviabilize o pleno 
funcionamento. Os serviços deverão contemplar, ainda, a abertura de portas em situações 
emergenciais de extravio ou perda de chaves, a confecção de cópias, a troca de segredos e 
demais intervenções necessárias ao restabelecimento do acesso seguro e imediato aos ambientes 
administrativos da Secretaria Municipal da Fazenda. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

4.1.2. É de responsabilidade da contratada cumprir a legislação ambiental, para que exista uma 
gestão sustentável dos serviços, durante toda a prestação dos serviços. 

 
4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.3. Garantia da contratação 
4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual e condições previstas no termo de contrato. 
4.3.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 

(dez) dias corridos após a assinatura do contrato.  
4.3.1.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, 

contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve 
ocorrer antes da assinatura do contrato. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas.   

4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.4.3.1.  A vitória ocorrerá no Edifício Othon, sede da Secretaria Municipal da Fazenda, 
situado na rua Líbero Badaró, 190, Centro  SP, cep: 01008-000. 

4.4.3.2. A vistoria será agendada com os fiscais do contrato, sra. Letícia Marques Firmino e 
Fernanda Garcia Rodrigues de Souza, pelos telefones (11) 2873/7630/ (11) 2873-
7629. 

4.4.3.3. Para vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovado sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 

4.4.5. A empresa que optar por não realizar a vistoria, deverá apresentar atestado formal, 
(conforme modelo no ANEXO I deste TR), renunciando à realização da vistoria do local, 
conforme prevê o art. 63, parágrafo 3º, da lei 14.133/2021. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de serviço ou 
ordem de início. 

5.1.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

5.1.1.2.1. Local e horário da prestação de serviço: Os chamados serão recebidos das 
8h às 17h e terá contagem de prazo a partir da abertura do chamado; 

5.1.1.2.2. Deverá disponibilizar meio de comunicação número de telefone  direto, 
central de serviços ou serviço 0800 para localização do preposto, 24 horas 
por dia, 7 dias da semana para abertura de chamados; 
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5.1.1.2.3. Manter, durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste termo de referência; 

5.1.1.2.4. Garantir que os serviços objeto deste Termo de Referência serão realizados 
por equipe de profissionais que se responsabilizarão pela organização, 
administração e execução dos serviços. A equipe deverá ser composta de 
profissionais qualificados. 

5.1.1.2.5. Os profissionais designados pela CONTRATADA para execução dos 
serviços deverão apresentar-se no local de trabalho devidamente 
identificados, trajando uniforme e/ou apresentar crachá de identificação da 
CONTRATADA. 

5.1.1.2.6. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar 
as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das 
normas internas da Secretaria, bem como das normas de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

5.1.1.2.7. Todo chamado com aplicação, substituição, reposição, troca de peças é de 
responsabilidade da CONTRATADA sem ônus adicional à CONTRATANTE. 

5.1.1.2.8. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, nas quantidades estimadas. 
 

5.1.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 
5.1.1.3.1. Para os serviços executados na sede da CONTRATANTE 
5.1.1.3.2. A CONTRATADA deve encaminhar o técnico para solucionar o chamado 

sob demanda no prazo máximo de: 
5.1.1.3.2.1. 24 horas a partir da abertura do chamado para atender os itens da 

tabela do item 1.1.1 sem que haja a urgência para a prestação dos 
serviços. 

5.1.1.3.2.2. 3 horas a partir da abertura do chamado para atender os itens da 
tabela do item 1.1.1 sempre que houver a urgência para a prestação 
dos serviços. 

5.1.1.3.2.3. Os chamados urgentes, mesmo que em horários noturnos, feriados 
ou finais de semanas, devem ser atendidos dentro do prazo do item 
5.1.1.3.1.2. 

5.1.1.3.3. Para os serviços executados na sede da CONTRATADA 
5.1.1.3.3.1. A CONTRATADA deve encaminhar o técnico para solucionar o 

chamado sob demanda no prazo máximo de: 
5.1.1.3.3.1.1. 6 (seis) horas a partir da abertura do chamando, quando 

realizado nas dependências da CONTRATADA, sem que haja 
urgência. 

5.1.1.3.3.1.2. 3 (três) horas a partir da abertura do chamado para atender 
os chamados urgentes, mesmo que em horários noturnos, 
feriados ou finais de semanas. 

5.1.1.3.4. Caso a CONTRATADA tenho equipamento portáteis que possa realizar os 
atendimentos dentro da sede da CONTRATANTE Será considerado os 
prazos do item 5.1.1.3.2.2. 

5.1.1.3.5. Caso a CONTRATADA identifique que deve ser substituído as peças, seu 
prazo para troca será de máximo de 1 (um) dia útil, contados a partir da 
verificação da necessidade de correção. 

5.1.1.3.6. Os chamados classificados como urgentes serão definidos pela 
CONTRATANTE no momento da abertura do Chamado. 
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5.2. Local da prestação dos serviços 

5.2.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Libero Badaró, 190  Centro 
Histórico de São Paulo. 

 

5.3. Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários. 

 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4.1. Deverá constar os valores individuais por unidade e somatório total de cada item 
especificado na tabela 1.1.1. 

 
5.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso iii, da lei nº 14.133, de 2021) 

5.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Preposto: 

6.3.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 

6.3.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro 
para o exercício da atividade. 

6.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Rotinas de fiscalização contratual: 

6.4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais 
previsões normativas relacionadas. 

6.5. Rotinas de gestão contratual 

6.5.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 
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6.6. Infrações e sanções administrativas 

6.6.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.  

6.6.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração.  

6.6.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 
a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.6.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 
impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 
para tanto. 

6.6.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.6.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

c) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

d) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

e) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

f) Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor total do ajuste, por deixar 
de apresentar garantia contratual nos termos estipulados na contratação (seja inicial, 
reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 20% (vinte por cento). 
O atraso superior a 20 (vinte) dias corridos autorizará a CONTRATANTE a promover a 
rescisão do contrato;  

g) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal (ou total) do ajuste, por 
descumprimento de qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja 
penalidade específica, por ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 
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h) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias corridos. Após 10 
(dez) dias corridos de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

i) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia 
corrido. Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 
 

6.6.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.6.6. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 
7.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da qualidade da 
prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

7.1.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a 
qualidade dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 

7.1.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.1.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.1.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

7.1.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Liquidação e pagamento 

7.2.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 

7.2.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Glosa 

7.3.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ao atraso dos 
atendimentos dos chamados, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
CONTRATADA: 

7.3.1.1. Não produziu os resultados acordados; 
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7.3.1.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

7.3.1.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3.2. Glosa de 5% (cinco por cento) + 0,5 (meio por cento) por dia de atraso até o limite de 20% 
(vinte por cento), sobre o valor da demanda, por descumprimento dos itens 5.1.1.3.2.1 e 5.1.1.3.3.1.1 
do Termo de Referência 

7.3.3. Glosa de 10% (dez por cento) + 0,5 (meio por cento) por dia de atraso até o limite de 20% 
(vinte por cento), sobre o valor da demanda, por descumprimento dos itens 5.1.1.3.2.2 e 5.1.1.3.3.1.2 
do Termo de Referência 

7.3.4. Glosa de 15% (quinze por cento) + 1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da demanda, por descumprimento do item 5.1.1.3.5 do Termo de 
Referência. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.  

8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão 
previstos no Aviso de Contratação Direta. 

8.5. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

8.7.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.7.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

8.7.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 18.862,65 (Dezoito mil, oitocentos e sessenta e dois reais 
e sessenta e cinco centavos).    

9.1.1. O valor estimado informado neste instrumento refere-se a uma pesquisa prévia inicial 
conforme anexo II e não servirá como base para reserva orçamentária, quando deverá 
ser considerada a pesquisa de preços da Divisão de Compras e Contratos  DICOM. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1.  A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

10.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, caso 
necessário. 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

___________________________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Contratação Direta 
Atualização: SETEMBRO/2024 

MODELO - ANEXO I 
 

 
 

ATESTADO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 
 
 
SEI XXXXXXXXXXXXX 
Dispensa Eletrônica Nº XX/20XX  
 
 

A empresa ____________________________________________, através de seu representante 
legal ________________________________________________ portador do RG:_______________, 
conforme previsto no parágrafo 3º do art. 63 da Lei 14.133/2020 renuncia a vistoria aos locais onde serão 
executados os serviços descritos no termo de referência e assume a responsabilidade de que a não 
realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços.  

Diante do exposto, a CONTRATADA assume os ônus dos serviços decorrentes. Tomando 
conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos serviços licitados no Edifício 
Othon  sede da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
 

São Paulo, _____de _____ de _______  
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO II 

 

 




























